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INDICAÇÃO Nº 606/2022

Indica providências para que o Setor de 
Planejamento que interceda junto ao Poder 
Executivo, no sentido de sugerir a alteração do 
Plano Diretor, para que possa ser viabilizada a 
instalação de uma microcervejaria no Bairro do 
Cambará.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve INDICA ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito seus bons ofícios, junto ao setor competente, visando 
providências para que o Setor de Planejamento que interceda junto ao Poder 
Executivo, no sentido de sugerir a alteração do Plano Diretor, para que possa ser 
viabilizada a instalação de uma microcervejaria no Bairro do Cambará. 

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de pedido escrito feito a este Vereador 
pelo Senhor Edilon Vieira Aranha, cujos motivos, justificando-o detalhadamente, se 
encontram no referido documento (cópia anexa).

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”,
26 de maio de 2022.

GUILHERME ARAÚJO NUNES
(GUILHERME NUNES)

Vereador

PROTOCOLO Nº CETSR 26/05/2022 - 15:58 6919/2022
/vtc

Leitura em Plenário
Na 18ª SESSÃO ORDINÁRIA

Realizada em 06/06/2022
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São Roque, 17 de maio de 2022.

Prezado Senhor,

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
Vossa Excelência interceda junto ao Poder Executivo, no sentido de sugerir 
a alteração do Plano Diretor, para que possa ser viabilizada a instalação de 
uma microcervejaria no Bairro do Cambará.

Considerando que a microcervejaria é uma pequena 
fábrica, com maquinários relativamente simples e procedimentos que 
caracterizam a atividade como produção artesanal, nos comprometemos a 
cumprir todas exigências técnicas, executar a atividade de maneira sustentável, 
com baixo nível de interferência ambiental, prezar pelo destino correto dos 
resíduos, além de cuidar para evitar ruídos superiores ao permitido na referida 
zona.

Assim, cumpre destacar que a instalação da 
microcervejaria proporcionará agregação de valor a nossa estância turística visto 
que incrementará o comércio local, favorecerá a geração de empregos, atrairá 
outros produtores a instalarem suas fábricas em nossa cidade além de 
moradores e turistas que buscam algo bem feito, com qualidade, carinho e 
excelência. 

Isso posto, solicito viabilizar a instalação de uma 
microcervejaria em minha propriedade, situada na Rua Anésio de Moraes 
próximo a Rua Antônio Joaquim de Moraes (croqui anexo). Para isso, solicito 
que interceda junto ao Poder Executivo que faça alteração do Plano Diretor para 
que seja incluído o Bairro do Cambará, pois conforme Lei Complementar Nº 40 
de 08 de novembro de 2006 e Lei Complementar Nº 66 de 04 de outubro de 
2012, o local é classificado como ZUR-BD. Desde já agradeço.

Atenciosamente,

EDILON VIEIRA ARANHA
Telefone: (11) 96600-9475.

Ao
Ilustríssimo Senhor
GUILHERME ARAÚJO NUNES
Vereador da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque – SP
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